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  Sr(a) Dirigente Regional de Ensino
Comunicamos que, por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação, foram adotados os seguintes procedimentos com relação às faltas descontáveis cometidas por servidores no período de 05/03/2010 a 08/04/2010, desde que a reposição correspondente tenha sido registrada no cadastro PAEC, opção 11.3:
1. Não foram consideradas para Bonificação por Resultados;
2. Não foram consideradas para Assiduidade e Assiduidade 2 no Processo de Promoção 2011;
3. Foram retiradas do cadastro de controle de freqüência – PAEC.

Diante do exposto, deverão ser adotadas as seguintes providências:
I – Das Unidades Escolares:
1. Proceder ao registro da retirada dessas faltas no livro ponto, anotando em observações o cancelamento das mesmas, atentando que, somente foram canceladas, faltas correspondentes aos códigos 390 e 391 e, desde que os dias correspondentes tenham sido objeto de reposição.
2. Elaborar nova ficha 100 do ano de 2010, de todos os servidores que foram abrangidos pela medida e, enviar uma cópia à Diretoria de Ensino.
3. Elaborar o Anexo I – Inscrição para atribuição de classes/aulas, observando que as faltas canceladas não podem ser descontadas do período.
4. Divulgar junto aos interessados, as providências que foram adotadas.
5. Encaminhar a ficha 100 para o setor de pagamento no período de 29/08 até 01/09.
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